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MINISTÉRIO DA DEFESA N~ 04/2022 

PRO' OCOLOGERAL EXÉRCITO BRASILEIRO UASG: 160356 

10" COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE (1986) 
N~ 6~4t ~ .002792/ 202.,-5 1 COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA 2023 N E 000206 

1 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP (UGNP) 

- · 
SEÇ1 O: A LMOX ANO: 2023 

11' rERESSADO: 10~ Companhia de Engenharia de Combate 

A! SUNTO: Aqu i~it;ün de materia l de consumo (Sutad,~ horc.lm.lo ) . 

1 

F( . RNECEDOR: CENTAURO ARTIGOS MILITARES CNPJ:-11.0:1,.-t í 6/000 1 "78 

AI EXOS: 
• Requi~içàu Nr 43-ALMOX/ l O''Cia E Cmh de 07/06/2023 . 

• Nt>ta de l.'.r~dittl n' 2023NC401269 . 

MOVIMENTO DO PROCESSO 

- DESTINO DATA DESTINO DATA 

1 Entrada 07 07 2023 14 

2 Valor do Processo R$803,ll0 15 

3 Problemas? 
S( ) N(X) 

16 

4 Emissão NE (Anulação) 10 07 2023 17 

5 Erro na NE? S()N( X ) 18 

6 Envio de NE ao Depósito 10 07 2023 19 

7. Envio ao Suporte DOC H O+ 2023 20 

8 21 

9 22 
1( - 23 

11 24 

1~ 25 

1 26 

NE E::scancada r env1ad.1 ao 
0Pto Rcqu151tilnte? 

, PI . ' < ' 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

IOY COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE (1986) 
COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA 

TERMO DE ABERTURA E AUTUAÇÃO 

NUP UG Não Partic ipante 

6 408. 00.2.\<?iJ. /20,Zb - S). Pregão Nr 01{ /20J.J, - UOJ.>~: lb0h'S'1 

Em cu primento ao di sposto na Lei 8.666/93 e 10.520/02. no 27.892/13 e 10.024/19. na Portaria 01-
SEF, d 27 de Janeiro de 2014 e Portaria 40-SEF. de 2 de Maio de 2019. necessários ã instrução da fase 
interna do procedimento de contratação por adesão ao Sistema de Registro de Preços. autuo os 
docum ntos abaixo discriminados. que foram juntados pela Seção de Aquisições. Licitações e Contratos 
(SALC. 

e abertura do processo de adesão . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 11 ' 

Doeu nto de Formalização da Demanda (DFD) ........ ............ . ....... ..... ........ .. . . .. 11 

écnico Preliminar .. .. .......................... ............... . ........... . 1 1. 

Mapa Gerenciamento de Risco .. . .............. . . ... .. . .. .. ................. .......... . li Cf. 

Relató o de Pesquisas de Preços e Pesquisas de Preço ..................... .. ................ . .. ..1 i 1 .. 
So licit ção de Adesão a Ata ao Fornecedor...... . .............. . .. .. .. ... .. . . ..................... 1 1. ' ,., 

Aceite a Fornecedor .............. ............... . ........... . . .. ....... .. ....... .... ............... . . .... 1 1 ~ \ 

Solicit ção e autorização de adesão no SIASGNet ...... . . . . ... ... . . . 1 1. ' 1 

A aqui ição ou contratação efetivada em até 90 (noventa) dias após a autorização do órgão gerenciador. 
observ o o prazo de vigência da Ata (art. 22. §§5° e 6°. do Decreto nº 7.892/13) 

Cópia o edital e/ou ARP .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. . .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. . . . .. 1 1. 

Requi ções das aquis ições, despacho do OD e Justificativas da Adesão . .............. . 

Consu a impressa da situação regular do fornecedor no SICAF. na emissão da NE 

Certid es (TCU,CNJ.CEIS e CADIN) ............ ....... .... .. ...... ... . ..... .. 

NE e t rmo de contrato, quando for o caso . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

Termo e encerramento do processo administrativo. quando cessadas as obrigações 

São Bento do Una - PE, 01- de J u\ n.o de 2023 

'flU4
~ --PMu<V? /4Jt°" 

"""'""""ChLO R:AMOS DA SILVA - Sd 
Seção de Aquisições. Licitações e Contratos 

. ., 1 

.... 1 1. e,< 

.. ... 11. -

. ... 11 

..... 11 
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Documento de Formalização da Demanda 

Número do Documen 

1. Informações B 

Área requisitante 

Almoxerifado 

de Formalização da Demanda: 113/2023 

icas 

Data da conclusão da contratação 

01/02/2024 00:00 

Descrição suei ta do bjeto 

DFD_Carona_Borda s 

UASG 

160023 

Editado por 

WELLINGTON LUIZ DA SILVA PAJXAO 

No quadro f cional das Organizações Militares há a previsão do Setor de Materiais, que é a fração responsável pelo 
quantitativo dos ateriais permanentes do quartel e, por isso, é necessário dispor de meios e materiais para que sejam 
realizadas suas missões. Deste modo, para que seja possível a aquisição de Materiais Permanentes deste 
estabelecimento, faz-se necessário a presente licitação para a aquisição de material permanente. Logo, trata-se de 
aquisição de ben comuns, com o objetivo principal de dotar esta Unidade Gestora e os órgãos participantes com insumos 
necessários. 

e anhia de Engenharia de Combate tem um grande quantitativo de militares, onde existem várias demandas 
para o militares 

3. Materiais/Se 

3.1 Materiais 

Nenhum material in uldo. 

3.2 serviços 

tfl Descrição Qtd Vai. unlt. (RS} Vai. total (RS} 
1 S DE MANUFATURA EM INSUMOS FISICOS QUE 

PRIEDADE DE OUTROS(EXCETO MAQUINARIA E 
ENTO} 

CONFECÇÃO-BORDADO­
AVIAMENTO DE ROUPA/ 
FARDAMENTO / CAMISETA 

146,005,50 803,00 

Todas as assinatu s eletrônicas seguem o horário oficial de Brasllia e fundamentam-se no §3" do Art. 4° do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro 

~ -

1 

1 

5. Acompanh ento 

o 
1 Para atender a emanda da 10- Cia E Cmb 

2 Por ter surgido ma nova demanda. Será realizada uma Adesão a Ata de Registro de 
Preço 

6. Relacion 

ento encontrado. 

1 

Responsável 

WELLINGTON LUIZ DA SILVA 
PAIXAO 

WELLINGTON LUIZ DA SILVA 
PAIXAO 

Data 

04/07/2023 14: 
26 

30/06/2023 11: 
54 
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UASG 1600 Estudo Tknlco P~limlnar 84/2023 

1 
Estudo Técnico Preliminar 84/2023 

~ \ 

1. lnf o ações Básicas 

Número d processo: 

· ção da necessidade 

presente estudo trata da análise da aquisição de Materiais Permanentes, a fim de atender 
ssidades da 10ª Companhia de Engenharia de Combate, em Participação no 
SRP da Base Administrativa do Curado e OM da Guarnição de Recife, Olinda e Jaboatão 
/Recife). 

requisitante 

Responúvel 

Alex Steinmetz Deporte 

4. De crição dos Requisitos da Contratação 

A l O" Companhia de Engenharia de Combate é uma OM de grande importância para 
o C ando Militar do Nordeste, empregada em diversas missões no território nacional. A 
10" ia E Cmb tem um efetivo de 25 1 (duzentos e cinquenta e um) militares, distribuídos em 
dive as Seções Administrativas, que necessitam de materiais permanentes para a execução 
de s as tarefas administrativas. A eventual aquisição dos itens atenderá as necessidades de 
aqu· ição frequente, cujo objetivo é atender a demanda e reposição dos bens permanentes da 
10º ompanhia de Engenharia de Combate 

Em hipótese alguma serão aceitos materiais em desacordo com as condições 

predf nidas. O contratado deverá promover a entrega no prazo estipulado pela Coordenação de 
Alm arifado, conforme será estipulado no momento do envio da Nota de Empenho, em 
reme sa única, no seguinte endereço: Rod. PE 180, Km 05, Zona Rural, São Bento do Una/PE -
CEP 5.370-000. 

O contratado deverá assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações 
est lecidas na legislação específica sobre a entrega do item. 

Nesta aquisição deverá ser fornecido materiais novos, de primeiro uso, fabricados de 
ac do com as normas técnicas em vigor, de boa qualidade e de excelente aceitação no 
me cado. Os itens deverão possuir garantia contra não conformidades de fabricação, a contar 
do ecebimento definitivo dos mesmos pela 10" Cia E Cmb, sendo esta garantia de sua total 
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Estudo Técnico Preliminar 84/202 ~ F • 
:.."'Ot;. C~ 

respon abilidade, inclusive os custos no que tange o transporte da CONTRATANTE à 
CO TADA e seu devido retomo a CONTRATANTE. 

O contratado deverá prestar todos os esclarecimentos técnicos que lhe forem 
solicit dos pelo 10ª Cia E Cmb, relacionados com as características dos serviços prestados. 
Caso eja necessária averiguação das especificações técnicas dos objetos, a contratada 
dever apresentar catálogos, manuais, folders ou prospectos do objeto no prazo estipulado 
pela ntratante. O contratado deverá arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, 
deco ntes do fornecimento dos materiais, sem qualquer ônus para a 1 ü8 Cia E Cmb. 

ontratado deverá repetir procedimentos às suas próprias custas para correção de falhas 
verifi das, principalmente na hipótese de prestação de serviço em desacordo com as 
condi ões pactuadas. Conforme rege a Instrução Normativa nº 01/2010 (Ministério do 
Plane mento, Orçamento e Gestão), os órgãos da Administração Pública, quando da 
contr ação de serviços e aquisição de bens, poderão exigir critérios de sustentabilidade 
ambi tal. No processo em apreço, são aplicáveis (Art. 5º). 

O bens deverão ser, preferencialmente constituídos de material biodegradável, conforme 
ABN 15448-1 / 15448-2. E atender os seguintes critérios de sustentabilidade ambiental, no 
que c uber, conforme a instrução normativa SLTI/MP nº 01/2010: 

a) qu sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto 
Naci nal de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO como produtos 
suste táveis ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares; 

os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem adequada, com 
or volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima 
ão durante o transporte e o armazenamento; 

os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada 
na d retiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), 
chu bo (Pb), cromo hexavalente (Cr(VI)), cádmio (Cd), bifenilpolibromados (PBBs), éteres 
dife il-polibromados (PBDEs). 

5. L antamento de Mercado 

~· ' -+ 

( 

' 

Diante das necessidades apontadas neste estudo, o atendimento a solução exige a 
aqui ção através de empresa especializada cujo o ramo de atividade seja compatível com o 
objet pretendido. 

A aquisição dos materiais objeto do presente Estudo Técnico Preliminar se constitui, no 
cenário, em objeto de frequente contratação por órgãos públicos, em todas as suas esferas. 

assim, verifica-se a ampla disponibilidade de empresas aptas ao fornecimento dos 
· ais a serem adquiridos, conforme os requisites estabelecidos neste documento. 

~ 2d,s 



UASG 1600 E"udo T,rniro P" Hminu ~ ' 

y 
6. Des ição da solução como um todo 

li' 1 é.~ 
quisição dos materiais de expediente pelo sistema de registro de preços visa garantir a 

manute ção dos estoques de produtos necessário ao bom funcionamento da l Oª Companhia de 
Engenh ria de Combate para auxiliar nas atividades desta OM através da participação no 
process de pregão da Base Administrativa do Curado - UASG 160225. No mercado existe a 
solução proposta e viável, além de ser fornecida por um número de fornecedores que garante a 
particip ção de empresas e consequentemente a concorrência. 

ativa das Quantidades a serem Contratadas 

s quantidades a serem adquiridas tiveram por base o relatório de consumo mensal do 
S, o histórico de itens previamente utilizados, os saldos de empenhos a liquidar 

existen es e no levantamento da necessidade baseado no consumo médio do ano anterior, feito 
pela E ipe de Planejamento da Contratação. 

ativa do Valor da Contratação 

endo em vista que se tratar de Intenção de Registro de Preço, as estimativas de preços 
ealizadas pelo órgão Gerenciador do Pregão, com base no inciso I e III, do artigo 5°, da 
o Normativa nº 73, de 5 de agosto de 2020. 

9. Ju ·ticativa para o Parcelamento ou não da Solução 

10. ntratações Correlatas e/ou Interdependentes 

Não há contratações correlatas a que se pretende realizar, nem contratações que dela 
de dam. 

11. inhamento entre a Contratação e o Planejamento 

Será feita a verificação se a aquisição dos materiais do Objeto, foram incluídos no Plano 
l de Contratações do ano de 2024. Caso não tenha sido. Devemos providenciar sua 
são em momento oportuno nas janelas de abertura do sistema PGC. 

12. esultados Pretendidos 

1 

1 ~ 5 
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1 

1 

aquisição desses materiais visa contribuir para a manutenção das atividades 1Já y - \ 
desemp nhadas nos setores, seções e demais ambientes administrativos desta O~g_aniz~ção (/ ) 
Militar, ropiciando condições adequadas para a execução de todos os processos adm1mstrat1vo o., ~ 

sigam s u curso normal. 1 ._E C~ 'i 

ssim, os benefícios diretos e indiretos que esta Unidade Participante almeja com a 
ão, em termos de economicidade, eficácia, eficiência, de melhor aproveitamento dos 
materiais e financeiros disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais 

positiv (por exemplo, diminuição do consumo do papel ou energia elétrica) foi contemplado 
neste pi nejamento. 

O r ltado imediato pretendido com a contratação é a reposição do estoque e a médio e longo 
prazo o consumo necessário. 

anto as providências para a adequação do ambiente, em especial à estocagem, não haverá 
xtras, pois há espaço no Setor de Almoxarifado da I O- Companhia de Engenharia de 
e para o recebimento dos produtos e ainda, trata-se de produtos habitualmente estocados 
tidades pequenas. 

lém do que, os mesmos serão solicitados quando da necessidade, como possibilita o SRP 
que imediatamente distribuído aos demandantes; e 

ganizar o espaço de almoxarifado para a guarda dos itens adquiridos. 

14. P ssíveis Impactos Ambientais 

o se identifica possíveis impactos ambientais e respectivas medidas de tratamento ou 
adoras que precisem ser sanadas para conter os riscos ambientais existentes. 

15. eclaração de Viabilidade 

'pe de planejamento declara viável esta contratação. 

A c tratação alinha-se às finalidades do Órgão e é viável do ponto de vista ambiental, 
econ mico estratégico conforme demonstra este estudo. 

16. esponsáveis 

Toda as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3° do Art. 4° do Decreto nº 10.543, 
de 13 e novembro de 2020. 
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@Compras.gol.br MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Matriz de Gerenciamento de Riscos 

1. Informações B icas 

Número da Matriz de locação de Riscos 

70/2023 

Responsável pela Edição 

WELLINGTON LUIZ DA SILVA PAIXAO 

Dali\ de Cn \ÇàO 

03/07/2023 14:34 

Objeto da Matriz de R cos 

MRG_IRP _18-2023 

2. Histórico de Re isões 

Nenhuma Revisão en ntrada. 

3. Riscos ldentific dos 

Contrataçã 

Fase 

dãos pbadr s, qdue Não execução da revisão dos itens do 
n o a ran e _dtodas Termo de Referência Gestão de Contrato 
as nec s1 a es 

lmpac s 

Alocado para Nfvel do Risco (1 x P) Nº Item 

Administração Médio 

1 Planej ' ento da aquisição de serviços que não supre a necessidade do setor solicitante. 
Ações eventlvas 

P-01 e cada item no Termo de Referência. 

Ações Contingência 

Responsável: WELLINGTON LUIZ DA SILVA 
PAIXAO 

C-01 Estudar o grau de insuficiência e refletir sobre a vantajosidade na rescisão Responsável: ALEX STEINMETZ DEPORTE 
contratu I e abertura de novo processo licitatório. 

NClmei:o Risco; causa do Risco Fase Alocado para Nfvel do Risco (1 x P) Nº Item 

Falta de h bilitação 
adequada da 
proposta ncedora 
havendo f tos com 
impedime os 

(SICA:, T U, CNJ, Empresa 
Plane1ame to 
Contratada Médio controle. 

impeditivos para a 
CEIS, P tal de 
Transparê eia) 
impeditivos para a 
contratação 

lm s 

irregular junto aos órgãos de S I ã d F d e eç o o ornece or Contratada Médio 

1 lmposs ilidade de conclusão da contratação da empresa. 
Ações eventivas 

P-01 Realiza verificação adequada da documentação de habilitação juntos aos órgãos Responsável: ROMULO ALBERTO BATISTA 

C-01 

R-03 

1 

P-01 

C-01 

le FIDELIS 
Contingência 

a proposta melhor selecionada devido ao óbice e convocar a próxima Responsável: MATHE U S EDU ARDO 

para apresentar sua documentação para avaliação e análise. RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RI Fase 
Empresa sem Mercado com pouca oferta de empresas G tã d e t t es o e on ra o 
capacidade écnica. qualificadas. 

lmpact s 
Dano a erário. 

Ações eventivas 
hamento da execução do objeto. Fiscalização rigorosa. 

Contingência 
iteriosa da documentação observando a capacitação da empresa. 

Alocado para Nfvel do Risco (1 X P) Nº Item 

Contratada Médio 

Responsável: ROMULO ALBERTO BATISTA 
FIDELIS 

Responsável: MATHEUS EDUARDO 
RODRIGUES DE OLIVEIRA 
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Processo 
contrataçã 
fracassada 

lmpact 

Fase 
Pesquisa de preço com prarãmetros 

d inadequados. Especificação incorreta do 
e objeto que não reflita corretamente a PI . 

demanda. Cláusulas e condições de aneiamento 
contratação que restrinjam a 
competitividade. 

lmpossi !idade de contratação dos serviços. 
Aç6es P ventivas 

Alocado para Nível do Risco (1 x P) Nº Item 

Administração 

1 

P-01 Ampla p quisa de preços com parâmetros adequados, que reflitam a realidade Responsável: WELLINGTON LUIZ DA SILVA 
mercado! gica, por parte da equipe de planejamento. Especificação correta do PAIXAO 

C-01 

R-05 

1 
C-01 

objeto d modo a refletir corretamente a demanda. Cláusulas e condições de 
o que não restrinjam a competitividade. 
Contingência 

do instrumento a fim de mitigar os vícios potencialmente encontrados. 

do Risco Fase 
INEXECUÇ O 
TOTAL 
PARCIAL 
CONTRATO 

o U Prejuízo para Administração em termos de G tã d C . es o e ontrato DO tempo e custos processuais 

Impacto 
Prejuízo 

Aç6es P 
Solicitar 

Ações d 
Analisar 

ara Administração em termos de tempo e prestação do serviço 
ventlvas 
ertura de Processo Administrativo Sancionatório 

Contingência 
alternativas, discutir valores e providenciar a solução 

4. Acompanhamen das Ações de Tratamento de Riscos 

Nenhum acompanhame to incluído. 

5. Responsáveis / sinantes 

Equipe de Planejamen 

WELLINGTON UIZ DA SILVA 
PAI O 

Equipe e apoio 

ALEX STEINMETZ DEPORTE 

Equipe de apoio 

Responsável: WELLINGTON LUIZ DA SILVA 
PAIXAO 

Alocado para Nlvel do Risco (1 x P) Nº Item 

Administração Baixo 

Responsável: ALEX STEINMETZ DEPORTE 

Responsável: MATHEUS EDUARDO 
RODRIGUES DE OLIVEIRA 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

10ª COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE (1986) 
<COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA) 

RELATÓRIO DE PESQUISA DE PREÇOS 

presente relatório é resultado da pesquisa de preços a seguir discriminada, em cumprimento 
ao dete , inado na Lei nº 14.133/2021 e demais dispositivos legais, e em conformidade com a Instrução 
Normat va n º 73/2020 - ME. 

1-0BJETO: Serviço de confecção de bordados 

2-PERÍODO DE REALIZAÇÃO: 29 junho 23 

3-METODOLOGIA APLICADA: O valor de referência foi aferido por meio de 

( X) M dia () Mediana ( ) Menor Preço ( ) Outra: 

4. FONTES DE PESQUISA 
Foi re lizada a pesquisa de preços utilizando os seguintes parâmetros, observado o art. 5° da TN 
73/202 ME: 
() I - inel de Preços (http://pajneldeprecos,planejamento,iov.br); 

contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 180 (cento e 
oiten dias anteriores à data da pesquisa de preços; 

( ) III pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio 
amplo desde que contenha a data e hora de acesso; 

Não ilizado por não terem sido encontrados processos de compra de acordo com o art. 5° da IN 
73/20 O ME, passiveis de comparação em qualidade e dimensionamento que atendessem as 
neces idades conforme o objeto da pesquisa. 

Objeto Und Qtde 

Confec o 
Borda . 

Aviamen De Und 198 
Roup 

Fardam 

Contratante 
(Nome/UASG) 

Centauro Artigos 
Militares LIDA. 

Eagle Comercio de 
Artigos Militares 

LTDA 

Art Card L TOA 

Licitação/ 
UASG 

160356 

120643 

160642 

Preço Unit. 
(em RS) 

5,50 

8,40 

6,59 

Preço 
médio (em 

R$) 

6,83 

( ) I - pesquisa com os fornecedores, desde que as datas das pesquisas não se diferenciem em mais 
de 1 ( cento e oitenta) dias. 



-, 

Foi prio ·zado o Inciso I e II como fonte de consulta. 

s Critérios: vf 
e necessidade. 

S. ANÁLISE DA PESQUISA 

Após a lise detalhada dos preços obtidos, eliminadas as discrepâncias, tendo sido priorizado o inciso 
I e II c o fonte de consulta chegou-se ao: 

reço d Referência RS 803,00 

ANEXOS: A documentação comprobatório contendo O 1 (uma) folha que compõe a 

pesquis de preços, segue anexa a este relatório. 

São Bento do Una - PE, 04 de julho de 2023. 

w ___,...... 
WELLINGTON LUIZ DA 
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Relatório de Pesquisa de P ço https://sag.eb.mil.br/php/compras.php 

Relatório de Pesquisa de Preço 
Senhor Sargento LUI SILVA- 04/07/2023 

MÉDIA MEDIANA 

6.83 6.59 

V. 
UASG rTEII/PREG HOM. INIVIG FIMVIG TIPO CAT DESCR DESCRCOMP MARCA UNID FAV UF HOM. 

120643 00008 21109'22 20/09l22 20/09/23 S91Viço 10030 CONFECCAO· CONFECÇÃO· UNIDADE 05449347000130 se 6,5900 

00019/2022 BORDADO- AVIAMENTO BORDADO• AVIAMENTO 
Edital DE ROUPA/ DE ROUPA/ 

FARDAMENTO / FARDAMENTO/ 

CAMISETA CAMISETA 

160356 00008 06/09/22 06/09/22 06/09/23 Serviço 10030 CONFECCAO· SUTACHE BORDADO UNIDADE 41053476000178 AS 5,5000 
00004l2022 BORDADO- AVIAMENTO NOME OE GUERRA ( 

Edital OE ROUPA/ ALTA SOLIDEZ OE 13 
FARDAMENTO / ATÉ 16CM) 

CAMISETA 

1206-43 00006 21/09/22 20/09/22 20/09/23 SetVtço 10030 CONFECCAO· CONFECÇÃO· UNIDADE 1~282000134 AS 8,4000 
00019/2022 BOROA[)(). AVIAMENTO BORDADO· AVIAMENTO 

Edllal OE ROUPA/ OE ROUPA / 
FARDAMENTO/ FARDAMENTO / 

CAMISETA CAMISETA 

1 of 1 04/07/2023 15:29 
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ALMOXARIFADO 10 CIA E CMB <almox10ciaeng@gm~il.coef 

_____________________ 1•__,qv1 JefY 

Solicitaç io de Adesão a Ata de Registro de Preço 

ail 

1 mensagen 

ALMOXARII ADO 10 CIA E CMB <almox1 0ciaeng@gmail.com> 
Para: "henry souza@terra.com.br'' <henry_souza@terra.com.br> 

4 de julho de 2023 às 14:3 

Boa Tar1 e! Em nome do Ordenador de Despesas desta Organização Mil itar, 10ª 
COMPAI JHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE, Gostaria de Solicitar Adesão a Ata de 
Registre de Preço mediante Carona de acordo com o quadro abaixo: 

PI EGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2022 - Registro de preços para eventual 
aquisição de material de consumo 

12ºBatalhio de Engenharia de Combate 

CNPJ:41.053.476/0001-78 - CENTAURO ARTIGOS MILITARES EIRELI 

ITEM ESPECIFICAÇÃO VALOR 
UN QTD UNITÁRIO 

08 )Utache Bordado Nome De Guerra ( Alta Und 146 )Olidez De 13 Até 16 Cm) R$ 5,50 

TOTAL 

Atenclo ;amante, 
22 Ten ttelnmetz- Almoxarlfe 
22 Sgt ulz SIiva - Adjunto 
32 Sgt .aulo - Auxlllar 
Sd Ep C ullherme - Auxlllar 
101 Cla E Cmb 
(81) 21 9 6488 
(81) 98 .77 8850 
Rod PE 11,80, km 5, Distrito Industrial 
CEP: 55 t370-000 
São Bel to do Una - PE 

VALOR 
TOTAL 

R$ 803,00 

R$ 803,00 

04/07/2023 15:24 

\ 
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CENTAURO ARTIGOS MILITARES - CNPJ 41.053.476/0001-78 

-----tf 
CENTAIIAD --:...----­,~ 

CENTAURO ARTIGOS MILITARES 
CNPJ: 41 .053.476/0001-78 

RUA HORTA BARBOSA, 70 
CENTRO - CHARQUEADAS-RS 

HENRY SOUZA BITTENCOURT - 51 999930401 

A 101 COMPANHI) DE ENGENHARIA DE COMBATE, Rod PE 180, km 5, Distrito Industrial 

CEP: 55370-000, S fo Bento do Una_ PE 

Declaramos ciênc c1 e autorizamos a solícitação de carona conforme descrito: 

Pregão Eletrônico 04/2022 da UASG 160356 (12º Batalhão De Engenharia De Combate/RS) 

~IWm 
Descrição Do Material Und Qtd Total 

Valor Médio Valor 

8 
SUl ~CHE BORDADO NOME DE GUERRA( 

ALT, , SOLIDEZ DE 13 ATÉ 16 CM) 

TOTAL 

Condições de ga antia: 12 meses. 

Validade da pro1 osta: 60 dias 

Prazo de entreg : 30 dias, após o recebimento do empenho. 

Und 

------t 
Unlt. (R$) Total (R$) 

146 R$5,50 R$803,00 

R$803,00 

Forma de pagan ento: Deposito bancário. BANCO 0260 NU PAGAMENTOS S.A., AGENCIA 0001- CONTA 33182992-9 

DO LOCAL DE H TREGA DO MATERIAL: Conforme empenho. 

I 
1 

1 

Ooe:umt-nto HSIOMIO die,italrM-ntr 

IW'\lll"" HENRY SOUZA BITTENCOURl 
~....-.. o.u: 04/07/ 2023 15: I 0-.52-<)300 

'ttfiftque- rm https:JlvaUdu.iti.cov.b, 

HENRY SOUZA BITTENCOURT 

CPF: 013.234.690-79 

SÓCIO PROPRIETÁRIO 

Charqueadas, 4 de julho 2023 

HENRY SOUZA BITTENCOURT - 51 999930401 
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07/07/2023, 09:44 

~ SIA i 
lnlc,a 1 

SollcltaçAo de Adesão 

UASG G«onc:iadoro 

~º'!""' _j Í,e035e. 12 BATALHAO OE ENGENHARIA OE COMBATEIRS 

-dt . Modo dt Dilputa N' ela l..lcilaçlo ~- ~ --1 L 00004/2022 J 
,-

Soltataçto 1 - Oco,r6nci .. 

Fltro-t-- ----- -----

N' do Item O.scriçlo do Item e _j -----

PHqul ... 1 U 

N'cllllRP 

( 0001112Õii) 
N' do ProcetlO 

Íe.403800011720221'1) 

Fomooodor 

---- - -- -------
~ OdHlo( 1) aollc:itada(I) 

Item Fornecedor Adtalo 
= ='4p=-~-= - ~ l 

o. bordado. aviamento de roupa/ lard1monto / 41,053,478/0001•71 • CENTAURO ARTIGOS 

- ~ 1 t MILITARES EIRELI ºaf do F~:::!:;';_:0 Vlgtnclo J 0 I • 1 '8 ! Quantidade Homologada j' Valor UnUr1o !----+----=--=~ UNl~ÔE 108.W/2023 [ O J 988 1• 300 RS 5,5000 

0 
o 

.. 
14& 

~ 
70 o· 

0110',nk, ~" 0 7 

Gerenclllclll/Autorlzada MEISGO 
(Mio -

Ac:.tta Q 

https://www2. asnel.gov.br/siasgnet-atasrp/secure/manterSollcltacaoAdesao.do?method=inlciar&solicitacaoAdesao.codigoSollcitacaoAdesa... 111 
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MINUTA DE EDITAL 

PREGÃO ELETRÓNICO 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

122 BATALHÃO DE ENGENHARIA DE COMBATE BLINDADO 
(122 BE Cmb/1955) 

BATALHÃO MARECHAL ENÉAS GALVÃO 

PREGÃO SRP N2 04/2022 
(Processo Administrativo N2 64038.000187/2022-11) 

orna-se público, para conhecimento dos interessados, que o 122 Batalhão de Engenharia de 
ombate Blindado, por meio da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos (SALC), sediado na Av. 
isconde de Tamandaré, S/N2

, Centro, Alegrete-RS, CEP: 97541-520, realizará licitação, para registro 
e preços, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento tipo menor 
reço por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n2 10.024, de 20 de 
etembro de 2019, do Decreto nº 7. 7 46, de 05 de junho de 2012, do Decreto nº 7892, de 23 de janeiro 
2013, da Instrução Normativa SL TI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 201 O, da Instrução Normativa 

EGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
a Lei nº 11 .488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando­
e, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste 
ditai. 

ata da sessão: 15/08/2022 
orário: 14:00 hs - horário de Brasília 
ocal: Portal de Compras do Governo Federal - www.comprasgovernamentais.gov.br 
ritério de Julgamento: menor preço por item 

DO OBJETO 

1.1 . O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição 
de materiais de instrução e bordados, por menor preço, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências 

contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

ãmara Nacional de Modek>s de Licitações e Contratos da Consultona-Geral da União 
ditai modelo para Pregão Eletrônico: Compras 
tuahzação: Fevereiro/2022 



2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais 
adesões são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços 

3. DO CREDENCIAMENTO 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a 
participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2. O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no 
sitio https: /www.gov.br/compras/pt-br/ por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura 
de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil. 

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante 
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a este Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 
seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso 
indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 
SICAF e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 

3.5.1.A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 

no momento da habilitação. 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 92 da IN 
SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1.1 . Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.1 .2.A participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos 
termos do art. 48 da Lei Complementar nQ 123, de 14 de dezembro de 2006. 

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na 

forma da legislação vigente: 

4.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 92 da Lei nº 8.666, de 
1993; 

Cr'tmara Nact00al de Medeios de Licitações e Conuatos da Consultoria•Gernl da Umào 
Ednal modelo para Pregão Ele1rôn1co Comçxas 
AIL1ah2açao Fevere1ro12022 



e 

,~ 
I e ' '\ l--

f 
1). ~ 

°C1-EC~ 
4.2.5. que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo 
de dissolução ou liquidação; 

4.2.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 7 46/2014-TCU-Plenário; 

4.2.8. sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 1 O da 
Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 2017. 

4.3. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

4.3.1 . que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 
123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 
42 a 49; 

4.3.1.1 . nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo "não" impedirá o 
prosseguimento no certame; 

4.3.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.3.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a 
proposta apresentada está em conformidade com as exigências editalicias; 

4.3.4. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

4.3.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da Constituição; 

4.3.6. que a proposta foi elaborada de forma independente; 

4.3.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 12 e no inciso Ili 
do art. 52 da Constituição Federal; 

4.3.8. que o objeto é prestado por empresas que comprovem cumprimento de 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 
Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação, 
conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas em lei e neste Edital. 

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente 
com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado 
e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem 
do SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos 
sistemas. 

mara Nacoonal de Modelos de L!Ctlações e Conuatos da Consuno<1a-Geral da União 
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5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, 

nos termos do art. 43, § 1 ° da LC nº 123, de 2006. 

5.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de 

negociação e julgamento da proposta. 

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público 
após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 
eletrônico, dos seguintes campos: 

6.1.1.) valor unitário e total do item; 

6.1.2. 

6.1.3. 

Marca; 

Fabricante; 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação 
do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade 
ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, 

quando for o caso; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas. tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 
exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, 

sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60( sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços maxImos estabelecidos nas normas de 
regência de contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.6.1.0 descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, 
após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos 
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 

Câmara Nacional de Modelos de L,c,tações e Contratos da ConsuttOf'&a-Gera! da União 
Ednal modelo para Pregão EleuOn,co Compras 
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verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na ex:?ução # 
contrato. 

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE 
NCES 

7.1 . A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis, ilegalidades ou não apresentem as especificações exigidas no 
Termo de Referência. 

7.2.1 . Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação . 

. . 3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances . 

. 4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes . 

. 5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 

7.5.1.0 lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item . 

. 6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao 
último por ele ofertado e registrado pelo sistema . 

. 8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá 
ser de 0,01 (um centavo) 

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto", em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 

7.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 
pública encerrar-se-á automaticamente. 

7 .13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, 
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da 
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

mara Nac,onal de ModelOs de L,cítações e Con11a1os da Consuh0<ia-Geral da União 
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7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.16. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances. 

7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, 
no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.18. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, conforme definido neste 
Edital e seus anexos. 

7. 19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 

7.21 . Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 
aquele previsto no art. 3°, § 2°, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, 
sucessivamente, ao objeto produzido: 

7.21.1 . 

7.21.2. 

no pais; 

por empresas brasileiras; 

7.21 .3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia 
no País; 

7.21 .4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em 
lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que 
atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. 

7.22. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico 
dentre as propostas ou os lances empatados. 

7.23. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o 
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições 
diferentes das previstas neste Edital. 

7.23.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

7.23.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) 
horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação 
realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.24. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 
proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em 
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto 
no parágrafo único do art. 7° e no § 9º do art. 26 do Decreto n. 0 10.024/2019. 
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8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na su; prop~ t~ fàs 
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 
2009, em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao 
preço máximo fixado (Acórdão n2 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o 
mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente inexequível. 

8.3.1 .Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários 
simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 
convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios 
que fundamentam a suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de 
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser 
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas.sob pena de não 
aceitação da proposta 

8.6.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo 

8.6.2.Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o 
caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior 
envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta" 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data 
e horário para a sua continuidade. 

8.9. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento 
das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes 
cadastros: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.qov.br/ceis); 
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c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, 
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php). 
d) Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União 

TCU(https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:CERTIDAO:0:); 
9.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das 

consultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 

Jurídica do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/). 

9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 

9.2.1.Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte 
das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

9.2.2.A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
forneci mento similares, dentre outros. 

9.2.3.0 licitante será convocado para manifestação previamente á sua desclassificação. 

9.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

9.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n2 123, de 2006, seguindo-se 
a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

9.5. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos em relação á habilitação jurídica, à 
regularidade fiscal e trabalhista. á qualificação -econômico financeira e habilitação técnica, 
conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n2 03, de 2018. 

9.5.1.0 interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa 
SEGES/MP n2 03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às 
condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data 
prevista para recebimento das propostas; 

9.5.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF 
para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 
em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atualizada. 

9.5.3.0 descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se 
a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro 
lograr êxito em e ncontrar a(s) certidão(ões) válida(s) , conforme art. 43, §32 , do 

Decreto 10.024, de 2019. 

9.6. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, 
sob pena de inabilitação. 

9.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital. 
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9.8. 

9.9. 

'~ \ 1 / 7 
?o., ...... (!:)/ 

Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF difere'h~~g!i!W 
aqueles legalmente permitidos. ---~ 

Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial , exceto para 
atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

9.9.1.Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números 
de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.10. Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste 
Edital, a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.11. Habilitação jurídica: 

9.11.1. no caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

9.11 .2. Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEi: Certificado da 
Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará 
condicionada à verificação da autenticidade no s itio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

9.11 .3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabil idade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

9.11.4. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com 
averbação no Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante 
sucursal, filial ou agência; 

9.11.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil 
das Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação 
dos seus administradores; 

9.11 .6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou 
da consolidação respectiva; 

9.12. Regularidade fiscal e trabalhista: 

9.12.1 . prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro 
de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

9.12.2. prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante 
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por 
elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da 

Portaria Conjunta nQ 1. 751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 
Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.12.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
9.12.4. prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 

mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 
nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-Lei nº 5.452, de 12 de maio de 1943; 

9.12.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual, relativo ao domicílio 
ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
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9.12.6. prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

9.12. 7. caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 
licítatório, deverà comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 
Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da leí; 

9.12.8. Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48. li, da Leí Complementar n. 123, 
de 2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de 
regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que 
serão subcontratadas no decorrer da execução do contrato, aínda que exista alguma 
restrição, aplicando-se o prazo de regularização previsto no art. 4°, §1 ° do Decreto nº 
8.538, de 2015. 

9.13. Qualificação Econômico-Financeira. 

9.13.1. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

9.13.2. balanço patrimonial e demonstrações contàbeis do últímo exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices ofícíaís quando encerrado há mais de 3 
(três) meses da data de apresentação da proposta; 

9.13.2.1. No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, não será exigido 
da licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, 
a apresentação de balanço patrímoníal do último exercício financeiro. (Art. 
3° do Decreto nP 8.538, de 2015); 

9.13.2.2. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admíte-se 
a apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis 
referentes ao período de existência da sociedade; 

9.13.2.3. é admissível o balanço intermedíárío, se decorrer de leí ou contrato 
social/estatuto social. 

9.13.3. comprovação da boa situação financeira da empresa será constatada mediante 
obtenção de índices de Liquidez Geral (LG) , Solvência Geral (SG) e Liquidez 
Corrente (LC) , superiores a 1 ( um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

Atívo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
LG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
SG= --P-a-s-si_v_o_C_i-rc_u_la-n~te-'-"-+~P~a.:...s~s:..::ív"--o- N_ã_o_C_i-rc_u_l_a_nt_e_ 

Ativo Circulante 
LC = --P---'as..::.s.:...i=-vo..=.;,;C--=ir-=c:..::u:.c...la'-"n=-te--

9.13.3.1 . As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 
Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar patrimônio líquido de 10% (dez 
por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente. 

9.14. Qualificação Técnica: 

9. 14.1. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, 
quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o ítem 
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pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurifli# 
de direito público ou privado. 

9.14.2. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 
123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de 
contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e 
das demonstrações contábeis do último exercício. 

9.14.3. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não 
impede que a licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte 
seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do 
edital. 

9.14.4. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior á 
fase de habilitação. 

9.15. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma 
restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 
O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública. quando 
requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.16. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará 
a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada 
a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o 
mesmo prazo para regularização. 

9.17. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o 
Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

9.18. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido 
neste Edital. 

9.19. O licitante provisoriamente vencedor em um item, queestiver concorrendo em outro 
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, 
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e 
assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

9.19.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a 
inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) 
seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes 

9.20. Constatado o atendimento ás exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante 
será declarado vencedor. 

O. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 
2 (duas) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 
emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e 
as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

10.1.2. conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, 
para fins de pagamento. 
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10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em 
algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93). 

10.4.1 . Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão 
os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores 
expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

10.5. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem 
conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 
resultado, sob pena de desclassificação. 

10.6. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo 
considerada aquela que não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo 
à proposta de outro licitante. 

10.7. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos 
complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 
prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 
de forma motivada, isto é. indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema. 

11 .2. Havendo quem se manifeste. caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a 
existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente. 

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas 
verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer 
importará a decadência desse direito. 

11 .2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 
três dias para apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais 
licitantes, desde logo. intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões 
também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no 
endereço constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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12.1.1 . Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de a;~; ~&"t~i~( 
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 12 da LC n2 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de 
acordo com a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
SICAF, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 

3. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular 
decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

4. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

14.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

5. DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 

15.1. Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente 
contratação. 

6. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 5 (cinco) dias, 
contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação. 
sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data 
de seu recebimento. 

16.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços 
poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) 
licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

16.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante 
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vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 
demais condições. 

16.4.1. Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na 
sequência da classificação do certame; 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17 .1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado 
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação. para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) , 
disponibilização de acesso a sistema de processo eletrônico para esse fim ou outro 
meio eletrônico, para que seJa assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a 
contar da data de seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de 
processo eletrônico. 

17.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, 

por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

17.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 
ali estabelecida as disposições da Lei nº 8.666, de í 993; 

17.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus 
anexos; 

17.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas 
nos artigos 77 e 78 da Lei n2 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

17.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

17 .5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar 
possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 
2018, e nos termos do art. 6°, Ili. da Le: ng 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia 
ao CADIN. 

17.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de 
contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu 
cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

17.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá 
regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, 
sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

Cámara NaclOr'lal de ModelOs de licrtaçôes e Contratos da Consuttoua-Ge•::i:! c!a Uri1ão 
Ednal modelo para Preg~o EleorOn,oo Compras 
A:ual1zacao Feve,eiro 2022 



17.6. 

17.7. 
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a assinatura o contrato ou a ata e registro e preços, sera ex1g1 a a comprovaçao 
das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante 
durante a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 

Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de 
classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a 
proposta e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato 
ou a ata de registro de preços. 

8. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

18.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as 
estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

9. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

19.1 . Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no 
Termo de Referência. 

O. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de 
Referência. 

1. DO PAGAMENTO 

21.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo 
a este Edital. 

21 .1.1. Ê admitida a cessão de crédito decorrente da contratação de que trata este 
instrumento convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a este 
edital. 

2. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n2 10.520, de 2002, o 
licitante/adjudicatário que: 

22.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, 
quando convocado dentro do prazo de validade da proposta; 

22.1.2. 

22.1.3. 

22.1 .4. 

22.1.5. 

22.1.6. 

22.1.7. 

22.1.8. 

não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

apresentar documentação falsa; 

deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

ensejar o retardamento da execução do objeto; 

não mantiver a proposta; 

cometer fraude fiscal; 

comportar-se de modo inidôneo; 

22.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, 
em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso 
assumido injustificadamente. 
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22.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às 
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 
licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de 
lances. 

22.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos 
subitens anteriores ficará sujeito, ser, prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 
22.4.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 
22.4.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
22.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 

unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua 
concretamente. pelo prazo de até dois anos; 

22.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no 
SICAF, pelo prazo de até cinco anos; 

22.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem 
também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração 
administrativa neste Edital. 

22.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

22.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
22.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de 

infração administrativa tipificada pela Lei n2 12.846, de 19 de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 

necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização - PAR. 

22.8. A apuração e o julgamento das demais infraçõ~s administrativas não consideradas 
como ato lesivo à Administração Pública nacionai ou estrangeira nos termos da Lei n2 

12.846, de 12 de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
22.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 

administrativos especificas para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com 
ou sem a participação de agente público. 

22.1 O. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

22.11 . A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, 
observando-se o procedimento previsto na Le i nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei 

n2 9. 784, de 1999. 
22.12. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

22.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
22.14. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo 

de Referência. 
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DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 'o.J 
23.1. Após o encerramento da etapa competitiva. os licitantes poderão reduzir seêts'-ptJi#' 

ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado 
do certame em relação ao licitante melhor classificado. 

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do 
licitante vencedor, estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual 
apresentada durante a fase competitiva. 

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas 
contratações e somente será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou 
tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/213. 

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, 
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
salc12be@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Visconde de 
Tamandaré, S/N, Centro, CEP:97.541-480, Alegrete-RS, seção Aquisição, Licitações e 
Contratos. 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus 
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de 
recebimento da impugnação. 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do 
certame. 

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão 
pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

24.6. O Pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2 (dois) dias 
úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos 
responsáveis pela elaboração do Edital e dos anexos. 

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

24. 7 .1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a Administração. 

5. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

25.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

25.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não 
haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 
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25.3. Todas as referências de tempo no Edital, nc aviso e durante a sessão pública 
observarão o horário de Brasília - DF. 

25.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas 
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

25.5. A homologação do resultado desta licitação nâo implicará direito à contratação. 

25.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia 
do inicio e incluir-se-á o do venc1rriento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de 
expediente na Administração. 

25.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento 
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

25.1 O. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

25.11. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico 
www.comprasnet.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua 
Visconde Tamandaré, S/N, Centro, Alegrete-RS, nos dias úteis, no horário das 8:00 horas 
às 15:30 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

25.12. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

25.12.1. ANEXO 1 - Termo de Referência 

25.12.2. Apêndice do Anexo 1 - Estudo Técnico Preliminar 

25.12.3. ANEXO li - Minuta de Ata de Registro de Preços. 

Alegrete, RS, 02 de agosto de 2022. 

ALESSANORO PINTO NUNES - Cei 

Ordenador de Despesas do 12º BE Cmb Bldí2r. Cia E Cmb Mec, 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

10º COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE (1986) 
(COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA) 

Requisição 1fr 043/2023- Almox/l0ciaecmb 
NUP: 64401 .002792/2023-51 

São Bento Do Una - PE, em 07 d e julho dt· 111:!3 

Do Enc Setor de Material 

Ao Sr Fisc Adm 

Assunto: Contratação de Serviço de Bordados 

Ref: Art 13 da JG 12-02 

Nos te rmos cont idos no Art 13, das IG 12-02, aprovadas pela Port Mio n2 305, de 24 de ma io de 1995, solicito-vos 
providências n sentido de aprovar a aquis ição do material, abaixo especificado, com o fim de atender as necessidades desta UG: 

NR 
ITEM 

DESCRIÇÃO UNO QNT V. UNIT 
(R$) 

V. TOTAL 
(R$) 

DADOS/ 
QUALIFICAÇÃO 

8 
Sutachc Bordado Nome De Guerra( Alta 

Solide2 De 13 Até 16 Cm) und 146 R$ 5,50 
R$ 

803
,
00 

Partic ipante Pregão: 
04/2022(UGNP) 

TOTAL R$ 803,00 

1) Objeto: Con atação de serviço de bordados par a a 1 Oª Cia E Cmb. 

UASG: (160356) -
12º BE Cmb 

Tipo: Estimativo 

1 

2) Justificativa A aquisição desse serviço visa atender as necessidades da 10n Cia E Cmb, com o Crédito descentralizado para 

custear despesa indiretas da OM. para aquisição de materiais de consumo. 

J)Justijlcativa i"a Dispensa:Não é o Caso. 

4 Justificativa la Carona: Tal. solicitação se faz porque a OM não possui Ata que contemple o serviço vigente. 

S) Empresa: C JPJ:4/.053.476/000/-78- CENTAURO ARTIGOS MILITARES 

6) Contato: (5 J 999930401, E-mail: henry_souza@terra.com.br 
7) Item do PCA que é contemplado com essa aquisiçllo: Não há 

PTRES FONTE PI UGR NC 

171388 1000000000 E6MIPLJBIDS 160504 2023NC401269 

ND 339039 TOTAL GERAL 
/ 

ALEX STEI 
~ 

Ir "Z DEPORTE -2° Ten 
Encarregado do Seto r e ie Material da 1 ()8 C ia E C mb 

DATANC 

13/01/23 

R$ 803,00 

Requisiçllo NR • 043/2023-ALMOXIJ0"CIA ECMB -NUP: 64408.00279V2023-51------------Pál!ina 1 de 2 
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1 

1 

(ens)/obra(s)/serviço(s), necessita de ser 
aquisitado. 
2. Para fins do A . 38 da lei 8.666, de 21 Jun 93, empregar 
os recursos do PP 

São Bento Una - PE, em Data: 07/07/2023 

DILSOND NASC ~ O-VASCONCELOS 
JÚNI~~ºTEN 

Fiscal ministrativo da I Oª Cia E Cmb. 

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESP 
1. Autorizo a Aquisição do(s) bem(ens)/obra_f )/ rviç<l(s} 
e determino abertura de Processo Licitatório, se, or ~ ~ 
2. O Oficial Enc Set Mat/SALC/Seç/Pel adotem os 
procedimentos cabíveis de acordo com as normas em 
vigor. 

São Bento do Una-PE, em Data: 07/07/2023 

PED AFONSO DOS SANTOS JÚNIOR - Maj 
Ordenador de Despesas da I oa Cia E Cmb. 

Requisiçdo NR 043/2023- ALMOXIJ0"CIAECMB - NUP: 64408.002792/2023-5/- - - --------------- ---------Pá,:i11" 2 de 2 
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067.110.791-75 

IAWVAEUYF 

113101123 

111:48 
:====~===::::: 

~~~~~~===::!l:=16=0=504====================:I 

:====:::::$====:::::J:::13=/0=1=/2=3==================~1 
_160023 

(034652-10- CIA E CMB)DABST-SGLFE-PU-RECURSO PARA 
b!~!~~A AO ATENDER PDR LOG F4 (BANDEIRAS, INSÍGNIAS E DISTINTIVOS). 

EMPENHAR ATÉ 31 MAIO 23. 

IIFONTE 

111000000000 IIE6MIPLJB IDS 
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF 

Declaração 
Declaramos ara os fins previstos na Lei nª 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a 
situação do rnecedor no momento é a seguinte: 

Dados do 
CNPJ: 

Razão Social 

ornecedor 
41.053.476/0001-78 
CENTAURO ARTIGOS MILITARES LTDA 

Nome Fanta ·a: CENTAURO ARTIGOS MILITARES 
Situação do ornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 01/03/2024 

Natureza Jur dica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 
MEI: Não e Porte da Em resa: Micro Empresa 

Ocorrênci se Impedimentos 
Ocorrência: Nada Consta 
Impediment de Licitar: Nada Consta 

Ocorrências mpeditivas indiretas: Nada Consta 
Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta 

II - Hab litação Juridica 

III - Re laridade Fiscal e Trabalhista Federal 

Rec ta Federal e PGFN 

FGT 

Validade: 

Validade: 

(http:// www.tst.jus.br/ ccrtidao) Validade: 

N - Re laridade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal 

Rece ta Estadual/Distrital Validade: 

Rece ta Municipal Validade: 

V - Qua · ficação Técnica 

VI - Q!J ificação Econômico-Financeira 

Validade: 

Emitido em: 0/07 / 2023 10:29 

18/12/2023 

24/07/2023 
31/12/2023 

08/08/2023 
06/10/2023 

30/04/2024 

CPF: 11 80 654-73 Nome: EWERTON ANDERSON FERREIRA NOBERTO 
Ass: 

1 de 1 
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica 

Este relatór·p tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas rea lizadas 
diretamente :nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pe la veracidade do 
resultado d~ consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relati va à razão social 
da Pessoa J1 rídica é extraída do Cadastro Nac ional da Pessoa Jurídica. mantido pela Receita Federa l do 
Brasil. 

Consulta n alizada em: 10/07/2023 10:32:24 

Inforn;iaçõi s da Pessoa Jurídica: 
Razão Soei 1: CENTAURO ARTIGOS MILITARES LTDA 
CNPJ: 41.0 3.476/0001-78 

Resultados ela Consulta Eletrônica: 
Órgão Gest Jr: TCU 
Cadastro: L citantes Inidôneos 
Resultado d a consulta: Nada Consta 

Para acessa a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Órgão Gest ir: CNJ 
Cadastro: C ~IA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibil dade 
Resultado d :t consulta: Nada Consta 

Para acessa a certidão original no portal do órgão gestor, c lique AQUI. 

A .-----------------
• Órgão Gest ~r: Portal da Transparência 

Cadastro: C adastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
Resultado d~ consulta: Nada Consta 

Para acessa a certidão original no porta l do órgão gestor. clique AQUI. 

Órgão Gest r: Portal da Transparência 
Cadastro: C NEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
Resultado d ~ consulta: Nada Consta 

Para acessa a certidão original no portal do órgão gestor, clique AQUI. 

Obs: A com µlta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simpli ficação e racionalização 
de serviços úblicos digitais. Fundamento legal: Le i nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei n2 13.460. de 26 
de junho de ~017. Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto n!.! 8.638 de 15, de janeiro de 2016. 
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$SI 

CPF/CNPJ: 
41053476 

de 

fl Sistema Integrado 
de AdminiBlração Financeira 
do Governo filderal 

Data e horadaconautta: 10/07/2023 10:32:37 

Uauirlo: 11368065473 

Cadutro Informativo de Cr6dlto• Nlo-Qultado• - CADIN 

Titulo: 
CENTAURO ARTIGOS MILITARES L TOA 

Credor 

Sttuaçlo 
Adimplente 

Total de Registros O 
Há até 30 dias: 

Há mais de 30 dias: 

Data/Hora de lnclualo 

• Registros incluídos há até 30 dias. 
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$SI ,fl Sistema lntegnldo 
de Administração Financeira 
do Governo Federal 

~ÓEF ··. e-<' 
, ' L\ 

- •-;a,<~ONA< 
'-.l..s~ 

Data e hora da consulta: 12/07/2023 10:26 
Usuário: *,..._278.424-** 

Nota de Empenho 

Nome 
,, UG Emite te 

Código 
160023 101 COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE 

CNPJ Endereço 
09.647.55 /0001-82 ROO. PE 180, KM 5 · SAO BENTO DO UNA · PE. 

Município 
SAO BEN O DO UNA 

Ano 
2023 

Tipo 
NE 

- ,-Célula Or amentária-

UF Telefone 
PE (081) 3726-1077 / 3726-2333 ( CMT) 

Número 
206 

1 Esfera PTRES Fonte de Recurso 
1000000000 

Natureza da Despesa UGR 
1 171388 339039 160504 

Data de E issão Tipo Processo Taxa de Câmbio 
10/07/2023 Estimativo 64408002792202351 0,0000 

.,-Favoreci 

Código Nome 
41.053.47 /0001-78 CENTAURO ARTIGOS MILITARES LTDA 

Endereço 
HORTA B RBOSA 70 CENTRO 

Município UF Telefone 
RS 5199930401 CHARQU ADAS 

Amparo L gal 

Código 
126 
Ato Norm tivo 
LEI 10.52 / 2002 

Descrição 

Modalidade de Licitação 
PREGAO 

Artigo 
1 

Parágrafo 

Valor 

803,00 

Inciso 

Impressão Completa 

Moeda 
REAL· (R$) 

CEP 
55370-000 

Plano Interno 
E6MIPLJBIDS 

CEP 

96745-000 

Alínea 

CONTRAT ÇÃO DE SERVIÇO DE BORDADOS (SUTACHE BORDADO NOME DE GUERRA, ALTA SOLIDEZ DE 13 
ATÉ 16 CM PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 101 CIA E CMB. CONFORME REQUISIÇÃO NR 043/2023-
ALMOX/1 O IA E CMB, DE 07JUL23. PREGÃO SRP (UGNP): 04/2022 (UASG: 160356). NC401269 DE 13JAN23 -
CENTRO OBTENÇÕES DO EXÉRCITO - GESTOR. 

Local da E trega 
PE 180 KM - SÃO BENTO DO UNA-PE 

lnformaçã Complementar 
160356050 0042022 - UASG Minuta: 160023 

"Versão 
002 Alteração de 2 
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$S1Afl Sistema Integrado 
de Adminiatrsç:io Finaooeira 
do Governo Fedem! 

,,.. ,-... 
i TESOURONACIONAL 

Data e hora da consulta: 12/07/2023 10:26 

Lista de Itens 

Natureza de Despesa 

Nota de Empenho 

339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDIC 

Subelemento 70 · CONFECCAO DE UNIFORMES, BANDEIRAS E FLAMULAS 

Descrição Seq. 

001 Item compra: 00008 - SUTACHE BORDADO NOME DE GUERRA ( 
ALTA SOLIDEZ DE 13 ATÉ 16 CM) 

j Data Operação 

10/07/2023 Inclusão 

Assinaturas 

Quantidade Valor Unitário 

146,00000 5,5000 

Usuário: ***.278.424-** 
Impressão Completa 

Total da Lista 
803,00 

Valor do Item 

803,00 

Valor Total 

803,00 

Ordenador de Despesa 
PEDRO AFONSO JÚNIOR 

***.882.093-** 

Responsável pela Nota de Empenho 

10/07/2023 16:12: 15 

Versão Data/Hora Opera ão 
002 7 10/0712023 16: 12: 16 T Alteração -

MATHEUS EDUARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA 

***.293.224-** 
10/07/2023 14:58:18 

2 de 2 
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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

10" COMPANHIA DE ENGENHARIA DE COMBATE (1986) 
COMPANHIA GENERAL ABREU E LIMA 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

- esta data procedemos o encerramento de volume deste Processo, que se encerra com a fo lha 
nº _ ____ . Para constar, o membro da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos subscreve e 
assin 

São Bento do Una - PE, l 1- de 2023. 
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